
E S T A D O  D E S E R G IP E  
M U N IC ÍP IO  DE C R IS T IN Á P O L IS  

G A B IN E T E  DO  P R E F E IT O

L E I N° 822
19 D E A B R IL  D E 2023

E S T A B E C E  O  S A L Á R IO  B A SE  DO 
C A R G O  D E  A R Q U IT E T O  E F IS C A L  D E 
T R IB U T O S  D O  M U N IC ÍP IO  DE 
C R IS T IN Á P O L IS . E  DÁ O U T R A S  
P R O V ID Ê N C IA S .

O  P R E F E IT O  M U N IC IP A L  D E C R IS T IN Á P O L IS /S E , de acordo com os poderes 
conferidos pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

A rt. I o: Fica estabelecido o valor de R$ 2.100,00(Dois mil e cem reais) como base para 
o cargo de Arquiteto e de Fiscal de Tributos no Município de Cristinápolis.

A rt. 2o: Ficam revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor a partir de 
Io de fevereiro de 2023.

C ristinápolis , 19 d e  a b r il  de 2023.
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RESUMO

ESTABECE O SALÁRIO BASE DO CARGO DE ARQUITETO E FISCAL DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE 
CRISTINÁPOLIS. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA PUBLICADO POR

20/04/2023 Adhemar da Purificação Dias Junior

Página 1 de 1


